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-Docentes Efetivos: Para atribuição de carga horária suplementar.
-Docentes Categorias “P” e “F”: Para atribuição de carga 

horária de acordo com a opção feita na inscrição.
-Docentes Categoria “O” com contrato vigente (2015, 

2016, 2017 e 2018): Para atribuição de carga horária mínimo 
de 19 aulas.

A atribuição ocorrerá nos termos do artigo 27 da Resolução 
SE 72/2016.

Categoria F

NOME DO DOCENTE RG

Decio Providello de Andrade 16148601
Jandira de Fátima Soares 34748172
Maria Regina de Campos 17396178
Sueli Regina Brizola 18369401

Categoria O

NOME DO DOCENTE RG

Adriano Ferracini 35144299
Aline Gussoni 48068384
Cyntia Cristina Moraes Fraga 30737731
Erica Mitie Kaiya Machado 28868466
Maria de Oliveira 33901938
Michele Jesua Cassetari 34410463
Sandra Mara Sanches Gouvea 18782942

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE SOROCABA
 Comunicado
Edital de Abertura de Cadastro Emergencial
O Dirigente Regional de Ensino - Região Sorocaba, nos ter-

mos da Resolução SE 23/2012, Resolução SE 72/2016, alterada 
pela Resolução SE 65/2017, combinado com o estabelecido na 
Lei Complementar 1.093/2009 e Lei Complementar 1.277/2015, 
tendo em vista que não há docentes regularmente inscri- tos 
para atender à demanda, torna público a abertura de cadastro 
emergencial de candidatos à contra- tação por tempo determi-
nado para docência, portadores de habilitação ou que apresen-
tem qualifica- ção para a docência no campo de atuação EDU-
CAÇÃO ESPECIAL nas áreas das DEFICIÊNCIAS INTE- LECTUAL, 
VISUAL, FÍSICA, AUDITIVA e TGD/TEA, para atendimento junto às 
Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, jurisdicionada a 
esta Diretoria de Ensino.

I - Disposições Preliminares:
O processo de classificação regido por este edital será 

executado nos termos abaixo e terá validade para o ano letivo 
de 2018. A atribuição de aulas ocorrerá ao docente e candidato 
cadastrado e clas-sificados nos termos deste edital.

II - Do Cadastramento: Período: De 04 a 08-06-2018
Local: Diretoria de Ensino - Região Sorocaba
Endereço: Rua Manoel Gomes dos Santos Neto, 45 – Jardim 

Pagliato – 1º Andar – Sala 112
Horário: Das 09h às 12h e das 13h às 16h
III - Dos requisitos (Resolução SE 68/2017) – Habilitados e/

ou Qualificados.
Habilitação:
I - licenciatura Plena em Educação Especial, conforme 

disposto no Parecer CEE 65/2015; II - licenciatura Plena em 
Pedagogia, com habilitação específica na área da necessidade;

III - outras licenciaturas - Plena, com pós-graduação stricto 
sensu, Mestrado ou Doutorado, na área da necessidade especial;

IV - Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal 
Superior, com curso de Especialização realizado nos termos da 
Deliberação CEE 112/2012;

V - qualquer Licenciatura Plena, com curso de Especializa-
ção realizado nos termos da Delibera- ção CEE 112/2012.

Qualificado:
1. portadores de diploma de Licenciatura Plena em Peda-

gogia ou de Curso Normal Superior, com certificado de curso de 
Especialização realizado nos termos da Deliberação CEE 94/2009;

2. portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, 
com certificado de curso de Espe- cialização, de Aperfeiçoamento 
ou de Atualização, na área da necessidade educacional especi- al, 
expedido pela CENP (órgão extinto da Secretaria da Educação) e 
iniciado antes da vigência da Deliberação CEE 94/2009;

3. portadores de diploma de Curso Normal Superior ou 
de certificado do Programa Especial de Formação Pedagógica 
Superior (Deliberação CEE 12/2001), qualquer que seja a deno-
minação do Programa, com Habilitação Específica na área da 
necessidade, ou com certificado de curso de Especialização, de 
Aperfeiçoamento ou de Atualização, na área da necessidade, 
autorizado pela CENP (órgão extinto da Secretaria da Educação) 
e iniciado antes da vigência da Delibera- ção CEE 94/2009;

4. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, 
com certificado de curso de Especiali- zação realizado nos ter-
mos da Deliberação CEE 94/2009;

5. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com 
certificado de curso de Especiali- zação na área da necessidade, 
com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas;

6. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com 
certificado de curso de Especiali- zação, de Aperfeiçoamento, de 
Extensão ou de Treinamento/Atualização na área da necessida- 
de, com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas;

7. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, 
com certificado de curso na área da ne- cessidade, expedido pela 
CENP (órgão extinto da Secretaria da Educação) e iniciado antes 
da vi- gência da Deliberação CEE 94/2009;

8. portadores de diploma de Licenciatura Plena em Letras, 
com Habilitação em Libras, para atri- buição na área de Defici-
ência Auditiva.

9. portadores de diploma de curso superior de Tradutor e Intér-
prete de Libras, para atribuição na área de Deficiência Auditiva.

10. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, 
com certificado de proficiência em Li- bras, para atribuição 
na área de Deficiência Auditiva, apresentando documentos 
comprobató- rios.

11. portadores de diploma de curso de Habilitação Específica 
para o Magistério (HEM) ou do Curso Normal de Nível Médio, 
com certificado de curso de Especialização em Nível Médio ou 
de curso de Atualização autorizado pela CENP (órgão extinto da 
Secretaria da Educação), na área da ne- cessidade, ou de curso de 
Especialização realizado nos termos da Deliberação CEE 94/2009;

12. alunos do último ano de curso de Licenciatura em 
Educação Especial;

13. alunos do último ano de curso de Licenciatura em 
Pedagogia, com habilitação específica na área da necessidade.

IV - Dos documentos necessários (cópia reprográfica e original):
A) RG e CPF;
B) e-mail pessoal;
C) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
D) CTA - Contagem de Tempo para Atribuição de Classes e 

Aulas 2018 (Campo de atuação EDU- CAÇÃO ESPECIAL), data 
base de contagem de tempo: 30-06-2017, caso tenha (datado e 
assina- do pelo Diretor da U.E.);

E) Certificados ou Comprovantes de Aprovação em Concur-
so Público da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, 
para o campo de atuação, objeto do cadastro;

F) Diploma e histórico – comprovando um dos requisitos 
constantes no item III deste edital.

G) Em caso de estudantes declaração da faculdade que é 
regularmente matriculado e frequen- te e histórico parcial com 
data atualizada.

H) Comprovante de Residência.
I) Ficha de inscrição (imprimir no link abaixo)
V- Da Classificação
I - o tempo de serviço prestado no respectivo campo de 

atuação no Magistério Público Oficial do Estado de São Paulo, 
com a seguinte pontuação:

a) na Unidade Escolar: 0,001 por dia;
b) no Cargo/Função: 0,005 por dia;
c) no Magistério: 0,002 por dia.

Ludiane Martins Santos de Araujo
Mariangela Gobbi Domingues
Renata Cavalcante Silva
Willian Gustavo de Miranda
Ed. Física F
Anderson da Silva Ferreira
Cleia Adriana Magri
Jonathan Roberto Pereira
Luiz Amendola dos Santos
Paulo Vicente do Valle Canada
Raphael Topasso dos Santos
Vagner Pereira da Silva Marques
Ed Física O
Alberto Issa
Aparecida Antonia Risso
Elizangela de Souza Martin
Emanuel Messias de Brito
Gilson Pietrucci
Giuliano Dutra Pellegrini
Marcos Antonio Feitosa
Marcos Antonio Feitosa
Roberto Andreta da Silva
Thiago Queis Sertori
Thiago Queis Sertori
Exatas F
Daniela da Silva
Elisa Helena Ferreira Castilho
Elizabeth Marttos Kfouri
Ronaldo Marques Vieira
Exatas O
Adriana Claudia Urbano
Alessandra Bezerra de Lima Santos
Aline da Rocha Botelho Cardenas
Aline Ribeiro
Ana Paula R. Nakamura
Ana Flávia Aparecida Moreira de Mello
André Luis Vieira
Angélica Aline Ribeiro
Anna Karina Chiavatelli Peral
Camila de Almeida Folch Grau Theodoro
Camila de Oliveira Borri
Caroline Isabel Souza Ferreira
Claudia D Chiozi Prette Siqueira
Daniele Batista Donaire Soares
Darlene Pereira Gonçalves Guedes
Denilton Machado da Silva
Elcio Luiz Rosam
Elisabete Frigerio Morales Aro
Epafras Lima Viana
Fabiano Correa de Macedo
Fabiano Correa de Macedo
Fabiola Fucuta Gomes
Fernanda Roseiro Perez Bueno
Ingrid Rey Coelho
Janderson dos Santos Gonçalves
João Batista da Silva
José Renato Simprini
Karina Calzeta Lorenção
Kivia Daniela Padilha dos Santos
Lucas Henrique Fco Costa dos Santos
Lucelena Francisca Silva Cardoso
Luciana Trevizan
Luiz Ricardo dos Santos
Magna Teixeira de M.Dourado Neves
Marcelo Marconi
Marcos Michel de Souza
Maria José Gardim Beolchi
Marina Dias Carrara
Mauro Matushima
Micheli Maria Vieira Gomes Garcia
Milena Cristina Garcia
Miriam Melo da Silva
Monique de Oliveira Pereira Gon
Natalia Ferreira Faria Gonçalves
Natália Ferreira Faria Gonçalves
Nathalia Cavalari Seraguza
Nayara Fernandes Pedro
Neusa Chiaroti Costa
Patricia de Abreu Pinheiro
Patricia Gonçalves Melo
Rafael Aguero de Lima
Rafaela Baldini de Melo
Raquel Teodoro Moreira
Roselaine Aparecida Oliveira Romero
Silvano Jose da Silva
Thaís Fernanda Stort Zocal
Thaisa Alves Pianoshi Miola
Valdelice Arina Conde
Vanderlei Donizete Bofo
Vanessa Rogerio
HUMANAS F
Elizabeth Marttos Kfouri
HUMANAS O
Adalgisa Alves de Lima Solfa
Ana Maria de Carvalho Trindade
Ana Paula Santos
Angela Maria de Alcantara Caron
Angelica de Melo
Aparecida Celestina Norri
Bruno Pereira Ferreira
Carlos Henrique Detomini
Carlos Rodrigo Ignacio Costa
Celso Ricardo de Souza
Cristiano Fabio Costa Moraes
Ecio Jorges Jurkovich Neto
Elcio Luiz Rosam
Eliza C. S. Ribeiro
Emanuelle Kopanyshyn
Fernanda Gonzaga de Andrade
Gleyson Bilac Elias Farina
Helio Carvalho dos Santos Filho
João Batista da Silva
José Carlos Dantas
Laudemir Antonio Giannotti
Liamara Regina de Souza Bucciolli
Luana Carolina Pagani
Lucas André Dalbert
Marcelo Oliveira Garcia
Mislaine Alessandra Vale Bussoloti
Natalia Furlani Nascimben
Rafael Marques Ribeiro
Silas Ferreira Lopes
Silvana Lofego Di (2)
Sofocles Macedo
Talita de Lima Lemos
Tania Oliveira Silva
Vaner Maria de Oliveira
Vivaldo José Trovó
Walter Grisi

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE SÃO ROQUE
 Convocação
Edital 13/2018. A Dirigente Regional de Ensino convoca 

os docentes para a sessão de atribuição de classes/aulas que 
ocorrerá no dia 05-06-2018 (terça-feira), as 09h, na EE Horácio 
Manley Lane, situada à Av. João Pessoa, 556, Centro - São Roque 
- SP, na seguinte conformidade:

III - Da carga horária: A carga horária para exercício das 
atribuições do Professor Coordenador Pedagógico será de 40 
(quarenta) horas semanais, distribuídas por todos os dias da 
semana e com horário de atendimento em todos os turnos de 
funcionamento da escola. O Professor Coordenador, quando 
atuar no período compreendido entre 19 (dezenove) e 23 (vinte e 
três) horas, fará jus ao recebimento da Gratificação por Trabalho 
no Curso Noturno - GTCN, de que tratam os artigos 83 a 88 da 
Lei Complementar 444/85, correspondente às horas trabalhadas.

IV - Da Designação e Cessação: a designação para posto 
de trabalho de Professor Coordenador Pedagógico, bem como 
sua cessação, dar-se-á por ato do Dirigente Regional de Ensino, 
devendo ser publicada em D.O, por Portaria do Dirigente Regio-
nal de Ensino, a) A duração da designação será de, no máximo, 
1 (um) ano letivo, podendo, a cada final de ano, ser prorrogada, 
mediante recondução do docente designado; b) A recondução 
ou cessação do docente para o ano letivo subsequente dar-se-á 
após avaliação do desempenho do docente, no mês de Dezem-
bro de cada ano, realizada pela Direção da escola em conjunto 
com a Supervisão de Ensino responsável pelo acompanhamento 
da escola, sendo a decisão registrada em ata e justificada pela 
comprovação ou não do pleno cumprimento das atribuições de 
Professor Coordenador;

V - Dos critérios de seleção: Nos critérios de seleção estabe-
lecidos, observar-se-á:

1 - a análise do currículo acadêmico e da experiência 
profissional do candidato, em especial com vistas à atuação 
do Professor Coordenador nos anos iniciais do ensino funda-
mental, devendo, neste caso, ser priorizada a experiência em 
alfabetização;

2 - a compatibilização do perfil e da qualificação profissio-
nal do candidato com a natureza das atribuições relativas ao 
posto de trabalho a ser ocupado;

3 - o cumprimento do papel do Professor Coordenador na 
perspectiva da educação inclusiva e na construção de um espaço 
coletivo de discussão da função social da escola;

4 - a valorização dos certificados de participação em cursos 
promovidos pela Secretaria da Educação, em especial aqueles 
que se referem diretamente à área de atuação do Professor 
Coordenador;

5 - a disponibilidade de tempo do candidato para cumprir 
o horário da coordenação e também para investir em sua 
qualificação profissional e atender às atividades de formação 
continuada propostas pela Diretoria de Ensino e pelos órgãos 
centrais da Pasta.

VI - Procedimentos para a seleção: O procedimento será 
realizado pela Direção da escola em conjunto com a Supervi-
são de Ensino responsável pelo acompanhamento da escola e 
contará com a:

1- Análise do currículo acadêmico e da experiência profis-
sional do candidato;

2- Análise e apresentação da Proposta de Trabalho, ela-
borada a partir das necessidades da escola, levando-se em 
consideração os indicadores de desempenho externos a escola;

3- Realização de entrevista individual.
VII - Das vagas: (nome da escola; segmentos de atuação; 

turnos de funcionamento da Unidade Escolar)
1- EE Samuel de Castro Neves – EFAI/EFAF/EM - manhã e tarde;
VIII - Do cronograma: Os interessados deverão elaborar e pro-

tocolar na escola, aos cuidados do Diretor de Escola, a Proposta de 
Trabalho acompanhada com o Currículo Acadêmico e cópias dos 
documentos comprobatórios dos requisitos de habilitação (Decla-
ração de Tempo de Serviço, Diploma de Licenciatura, quando for 
o caso) e, em caso de candidato de outra U.E e/ou D.E, deverá ser 
entregue o Termo de Anuência do superior imediato. As entrevis-
tas serão agendadas pelo Diretor de Escola. As propostas deverão 
ser protocoladas na secretaria da escola de interesse entre os dias 
29 e 30 de maio e 04 e 05-06-2018 (das 8 às 17h).

As informações que não constem deste edital serão tratadas 
de acordo com a legislação vigente.

 Convocação
A Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, convoca Zilda 

Palloni Somense RG. 16828984 - 2, Professor Educação Básica 
II, a comparecer Urgente nesta Diretoria de Ensino no dia 04-06-
2018, para tratar de assunto de seu interesse. Local: Dr. João 
Sampaio, 666, Bairro São Dimas, Piracicaba - SP.

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE PIRAJU
 Convocação
A Dirigente Regional de Ensino da DER de Piraju Convoca 

nos termos dos § §6º e 7º da Resolução SE 72/2016, alterada 
pelas Resoluções SE 65/2017 e 01/2018, os docentes que não 
atingiram a opção (Categoria F), os docentes que não atingiram 
o mínimo de 19 aulas (Categoria O) ou se encontram em inter-
rupção de exercício os abaixo identificados para comparecerem 
durante o mês de junho/2018 (dias 04-11-18 e 25/06) todas as 
segundas-feiras às 14h, na sede da Diretoria de Ensino – Região 
de Piraju, a fim de participar da Atribuição de Aulas, sempre que 
houver de aulas de sua habilitação/qualificação:

DOCENTES CATEGORIA O QUE NÃO ATINGIRAM O MÍNIMO
Elaine Marcelina Braite Ribeiro – His - 10,304
Jennifer Christiane Gomes- Ed.Esp. DI/2,704
Vitor Bonjorno Chagas – His. – 2,513
Celia Regina Machado – Port/Ing – 0,000
Aureliana Maria Gobbo Gabriel - Português/Sociologia – 4,144
Laura Maria Denardi – Biologia – 0,000
Jéssica Zuca Longo – Mat;  Fis – 0,000
DOCENTES CATEGORIA O EM INTERRUPÇÃO DE EXERCÍCIO
Ana Carolina Moreno – Português – 4,347
Eluiza de Souza- DI – 0,000
1 - As aulas Oferecidas DEVERÃO ser consultadas no Site: 

depiraju.educacao.sp.gov.br, na Aba “Atribuições de Aulas”.
2 - O Docente que não puder comparecer, qualquer que 

seja o motivo, deverá enviar procurador para representá-lo 
(Procuração Simples).

3 - O Não comparecimento à sessão de atribuição poderá 
acarretar ao Docente Convocado a Autuação de Procedimentos 
Administrativos ou de Extinção Contratual, por Descumprimento 
de Normas Legais, em Conformidade com a Res. SE 72/2016.

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Convocação
Convocação para Sessão de Atribuição de Classes/Aulas 

para Categorias: F e o – 2018
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos do parágrafo 

6º, artigo 27 da Resolução SE 72/2016, convoca os professores 
abaixo relacionados para a Sessão de Atribuição de Classes/ 
Aulas/2018, no auditório da Diretoria de Ensino, situado a Rua 
Maximiano Mendes, 55 – Santa Cruz – São José do Rio Preto, 
conforme segue:

Dia: 05-06-2018 – às 09 Horas – Titular de Cargo e Categoria F
Dia: 05-06-2018 – às 14 Horas – Categoria O
Dia: 05-06-2018 – às 15:30 Horas- Candidatos à Contratação
Arte F
Maria Regina Suman Sanches
Arte O
Adriana Aparecida Mendes
Alice Sumitani Murakami
Aparecida Celestina Norri
Bruno Pereira Ferreira
Daiane Rossi do Carmo
Dulcinei Antonia Rodrigues
Elaine Lacerda da Silva
Elizabeth Dutra Santana
Flávio Henrique de Almeida Silva
Luana Carolina Pagani

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 Convocação
Sessão de Escolha de Vaga - Processo Seletivo Simplificado 

de Agente de Organização Escolar/2018.
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado - CE - CTD - da Diretoria de Ensino - Região de Lins/SP 
nos termos da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, artigo 
5º, Convoca, para a escolha de vagas, os candidatos aprovados 
e classificados no Processo Seletivo Simplificado de Agente de 
Organização Escolar/2018, para exercer a função em caráter 
temporário, de acordo com a Autorização Governamental publi-
cada no D.O. de 07-09-2017, retificada no D.O. de 07-10-2017, 
Processo SE-38-16 (CC-39.850-16), e baixa as seguintes instru-
ções aos candidatos:

I - LOCAL DE ESCOLHA
Local: Salão da Diretoria de Ensino Região de Lins
Endereço: Rua Luiz Gama, 681, Centro - Lins - SP
Data: 07-06-2018
Horário: 14h
II - VAGAS DISPONÍVEIS - 05
26.141 - E.E. Prof. Hugo Gambetti - 02 - Promissão/Santa 

Maria do Gurupá
26.098 - E.E. João Francisco Coelho - 01 - Promissão
35.233 - E.E. Com. Antônio Figueiredo Navas - 01 - Pro-

missão
26.104 - E.E. Prof. Orlando Donda - 01- Promissão
III - INSTRUÇÕES GERAIS
1. As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2. A chamada para a escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino/
Município.

3. O candidato convocado deverá comparecer no local 
indicado munido de documento de identidade ou se fazer repre-
sentar por procurador legalmente constituído.

4. O candidato convocado deverá comparecer munido de 
RG e do CPF.

5. Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6. Não haverá nova oportunidade de escolha ao candidato 
retardatário ou que não atender a chamada no dia, hora e local 
determinado.

7. O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 
exame médico (laudo para exercício) em clínica especializada 
- expedido por órgãos /entidades do Sistema Único de Saúde 
(SUS) ou Médico do Trabalho, que comprove estar apto a exercer 
as funções de Agente de Organização Escolar, observada as 
condições previstas na legislação vigente.

8. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado - CE - CTD convoca, para sessão de escolha, número maior 
de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar o 
preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

9. Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos excedentes, 
se houver, deverão aguardar próxima convocação para escolha 
de vaga.

IV - CANDIDATOS CONVOCADOS: LISTA POR MUNICÍPIO 
- PROMISSÃO

Nº NOME RG

1 Matheus de Lima Martins 45273371-6
2 Wesley Barbera Bassi 45288788-4
3 Valquiria de Santana Melo 27861804-2
4 Aline Alves Comotti 40345837-7
5 Andréia Maria S. Casemiro 45193774-0
6 Luany Sanches Gonçalves 52383674-0
7 Pedrina Pereira Rosa Meireles 48484810-0
8 Kelly Cristina Moreira Longo Silva 20540486-8
9 Cristiane Ferres da Silva Francisco 55665481-x
10 Gilson Cardoso dos Santos 48246064-7
11 Sheila Gomes do Nascimento 34531938-2
12 Maria Ester Pereira Soares da Silva 25310596-1
13 Maria Caroline Priori Kameolha 57111881-1
14 Renan Augusto Almeida de Oliveira 47923683-5
15 Anne Gomes Granadeiro 30870015-6
16 Sara Lourena Bernardo Andrade Timoteo 40243192-3
17 Juliana Berbel Monteiro da Silva 45446089-2
18 Aline Ferres da Silva 42860359-2
19 Daiane Stoque 44936676-5
20 Jovita Maria Lima 12638446-0
21 Isaura Deleta Versi Santos 22954970-6
22 Mariana Soares de Souza 50292803-7
23 Tatiana Ferreira Batista Luiz 40305716-4
24 Mariluce Fatima dos Santos Silva 13616659-3
25 Regiane Aparecida S. Fernandes 29613248-2
26 Ana Carolina Zinezi 47393125-4
27 Simone Aparecida Maziero Vanci 42950943-1
28 Juliana Thais de Oliveira 38994312-2
29 Daiane Pereira Xavier 42803490-1
30 Maria Regina de Oliveira Santos 26768689-4
31 Maria Ines Santos 15843186-8
32 Sheila Rosa de Souza Ribeiro 40993243-7
33 Claudia Valéria Ricardo Duarte Timoteo 34975111-0
34 Mariane da Silva Tecolo 56820780-4
35 Letícia Reia 45321420-4
36 Ananda de Cássia G. Soares 45355228-6
37 Vibia Alves de Oliveira 42818424-8
38 Brena Thais Pestana Prudente 55193292-2
39 Cássia Aparecida Soares Zaplana 32886799-8
40 Renan Willian Ferreira 44627724-1
41 Higor José Correa dos Santos 45368751-9
42 Rosangela Carvalho da Silva 42803672-7
43 Rosana da Silva 26242711-4
44 Talita Venancio da Silva 42892627-7
45 Selma Regina Bonaldo de Andrade 30622764-2

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE PIRACICABA
 Comunicado
Edital para Preenchimento de Vaga para Professor Coorde-

nador – Maio 2018 (2ª edição)
O Dirigente Regional de Ensino, nos termos da legislação 

em vigor, em especial a Resolução SE 75, de 30-12-2014, altera-
da pela Resolução SE 65, de 19-12-2016, comunica a todos os 
Docentes Efetivos e Ocupantes de Função Atividade abrangidos 
pelo § 2º do artigo 2º da Lei Complementar 1010/2007, a abertu-
ra das inscrições ao posto de trabalho de Professor Coordenador, 
nas Unidades Escolares jurisdicionadas a essa regional.

I - Dos requisitos de habilitação: Para o exercício no posto 
de trabalho de Professor Coordenador, o docente deverá:

1 - ser docente titular de cargo ou ocupante de função- ati-
vidade, podendo se encontrar na condição de adido ou em rea-
daptação, sendo que, no caso de docente readaptado, a desig-
nação somente poderá ocorrer após manifestação favorável da 
Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da Secretaria de 
Gestão Pública - CAAS;

2 - contar com, no mínimo, 3 (três) anos de experiência 
no magistério público estadual; 3 - ser portador de diploma de 
licenciatura plena;

4- prioritariamente, ser classificado na unidade escolar ou 
classificado em unidade escolar desta Diretoria de Ensino e, em 
caso de indicação de docente classificado em outra U.E e/ou D.E, 
deverá apresentar anuência expressa de seu superior imediato 
no momento da entrevista individual;

II - Atribuições do Professor Coordenador Pedagógico: de 
acordo com o artigo 5º da Resolução SE 75/2014, alterada pela 
Resolução SE 65/2016;
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